
 
 

S E N A D O F E D E R A L 

Gabinete do Senador LUIZ DO CARMO 

Ala Senador Alexandre Costa – Gabinete 21 – Anexo II – Bloco A – Senado Federal – Brasília/DF 
CEP 70.165-900 – Telefone: (61) 3303-6439 e 6440

EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PL nº 2.136, de 2020) 

Insira-se o seguinte art. 4º no Projeto de Lei nº 2.136, de 2020, 
renumerando-se o atual art. 4º como art. 5º: 

“Art. 4º O descumprimento das disposições contidas nesta Lei 
constitui infração sanitária nos termos do inciso II do Art. 2º da Lei 
nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis.” 

JUSTIFICAÇÃO 

Para que haja coercitividade nas medidas propostas pelo Projeto 
de Lei nº 2.136, de 2020, é necessário prever sanções no caso de 
descumprimento. 

Sala das Sessões, 

Senador LUIZ DO CARMO 
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